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EMENTA: ICMS. PROJETO ATUALIZAÇÃO DE ESTOQUE TOTAL.
Venda de mercadorias sem em issão dos docum entos fiscais pertinentes
detectada através do Sistem a de Levantam ento de Estoques - om issão de
saídas -, fato que configura infringência à legislação do ICMS, em especial
aos artigos 127, I, 169,174 e 177 todos do decreto 24.569/97, acarretando ao
infrator sujeição à sanção do artigo 878, IH, "b" do referido decreto, sem
exigência do principal, por tratar-se de mercadorias sujeitas ao regim e de
substituição tributária. Recurso vo luntário conhecido mas não provido.
Decisão, por maioria de votos e em harm ouia com a Procuradoria Geral do
Estado.

RELATÓRIO

Versa a vestibular sobre a saída de mercadorias, no exercício de 1998, no
montante de R$ 141.865,30 (cento e quarenta e hum mil, oitocentos e sessenta
e cinco reais e trinta centavos), sem cobertura documental, detectada através
do Sistema de Levantamento de Estoques, quando do desenvolvimento de
tarefa de fiscalização referente ao Projeto Atualização de Estoque Total,
conforme Ordem de Serviço n.o 98.19889, expedida em 9 de dezembro ~/
1998. f



A ação fiscal teve início aos dez dias do mês de dezembro de 1998, consoante
term o de folha 5, devidam ente firm ado por funcionário da empresa. Em razão
da tarefa, cuidou o agente do fisco, acompanhado pela Sra. Luiza Helena,
Gerente da Em presa, de realizar a contagem total do estoque das mercadorias
existen teso

A acusação lançada na exordial consiste em infringência aos artigos 127, I,
169, 174 e 177, todos do decreto 24569/97, sendo cabível a sanção do artigo
878, III, "b", do citado decreto. Seguiram, em anexo, às informações
complementares os documentos que demoram às fls. 4 a 116 dos autos, sendo
todos pertinentes à presente autuação.

No prazo legal, o contribuinte apresentou suas razões de defesa, argüindo em
seu prol anulidade do feito tendo vista que o agente fiscal não emitiu o termo
de abertura da ação fiscal. No mérito, requereu a improcedência visto que as
planilhas apresentadas estavam incom p letas e incom prcensÍveis, bem com o, a
diferença encontrada deveu-se a equívocos nos registros de estoque para os
quais não concorreu. Por fim, pugnou pela realização de perícia em seus
assentam entos fiscais/contábeis para provar a lisura de seus registros.

A nobre julgadora singu lar, após minuciosa análise das alegativas de defesa,
considerou-as inconsistentes, conforme decisão fundamenta de folhas 130 a
134, razão pela qual declarou a Procedência total do auto de infração.

Face ao inconformismo do contribuinte, doravante recorrente, ante à decisão
condenatória exarada em 18 Instância, apelou para o Conselho de Recursos
Tributários, aduzindo idênticas razões às apresentadas na Instância inferior.

A Consultoria Tributária em parecer que repou sa às fls. 150/151, recom endou
o não provim ento do recurso voluntário, posto que inconsistentes as razões
invocadas pelo recorrente.

A douta PGE adotou, na Íntegra, o aludido parecer.

É o m eu re lato.



VOTO DO RELATOR

Tratam os autos de omissão de vendas, no exercício de 1998, detectada através
do Sistema de Levantamento de Estoque, realizado em cumprimento à tarefa
de fiscalização atinente ao Projeto Atualização de Estoque Total.

Considerando que o recorrente em nenhum momento apresentou elementos
que [ragilizassem o resultado constante do Quadro Totalizador, entendo que a
acusação levada a efeito tornou-se incontroversa, uma vez que o ato praticado
pelo contribuinte consiste em infringência aos artigos 127, I, 169, 174 e 177
todos do decreto 24569/97, segundo o qual os contribuintes-vendedores
ICMS tem o dever de em itir o docum ento fiscal para os contribu intes-
adquirentes, ficando incurso, dessa form a, na sanção gizada no artigo 878, IIl,
"b" do referido regulam ento.

Oportuno lembrar que descabida a cobrança de ICMS porquanto as
mercadorias cujas saídas ocorreram sem cobertura docum ental estavam
sujeitas ao regime de substituição tributária.

Acrescentem-se que na hipótese não há que se falar em descumprimento de
m era obrigação acessória, posto não tratar-se operação não tributada, razão
pela correta a multa com inada de 40% e ratificada pela julgadora m ollocrática.

Ao meu ver pouco prudente reproduzir neste decisium os fundam cntos fáticos
e legais edificados na decisão recorrida e no parecer lançado pelo Procurador
do Estado, sob pena de cair na mesmice. Aliás O Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento quanto à fundamentação de decisão, à luz do artigo 93,
IX da Constitu ição Federal de 1988.

Decisão Fundamentada: o que a Constituição exige, no seu inciso
IX do art 93, é que o juiz ou Tribunal dê as razões de seu
convencimento. A Constituição não exige que a decisão seja
amplamente fundamentada, extensamente fundamentada, dado que a
decisão com motivaçt1o sucinta é decisão motivada (AGRAG, 177283,
Velloso, DJ 03/05/96) (itdlico nosso). (



•

Dessa forma, dada a identidade entre a impugnação de fls. e o recurso
voluntário, revigoro os argumentos edificados no decisium lUis recorrido (fls.
130 a 134) e no parecer da douta Procuradoria Geral do Estado (£1s.152),
deles apropriando-m e, com o se meus fossem, passan do-os a ser partes
integrantes desta resolução.

Isto posto, voto no sentido de que se conheça o recurso voluntário, mas
negando-lhe provimento, para que seja confirmada a decisão condenatória
exarada na Instância de 1° Grau.

É meu voto .



• •

DECISÃO

Vistos, discutidos e exam inados os presentes autos, em que é recorrente
MUSICAL COML. DE DISCOS LIDA e recorrida CÉLULA DE
JULGAMENTO DE P INSTÂNCIA
RESOLVEM os membros da za Câmara do Conselho de Recursos Tributários,
por maioria de votos, conhecer o recurso voluntário, negar-lhe provimento, no
sentido de confirmar a decisão condenatória exarada em ra Instância, nos termos
do voto do relator e parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA D CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos de fevereiro de 2(
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